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LEI N.9 4.508, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

!
Autoriza O Executivo Municipal a firmar
convênio COm O CPM da E.M.E.F.
Esperança e abrir crédito especial no
vajor de R$ 4.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber qlae a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

, Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o CPM da
E.M.E.F. Esperança, objetivando a execuçâo do projeto ''Manutençâo das Atividades
Ocupacionais para Crianças e Adolescentes''.

Parlgrafo ûnico. O valor total do convênio seré de R$ 4.487,62 (quatro mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais, sessenta e dois centavos), sendo R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) para despesas de capital e R$ 487,62 (quatrocentos e oitenta e sete reais, sessenta e 4
dois centavos) para despesas de custeio. l

('. Art. 2.O Autorilza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
' R$ 4.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: )06 SMSAS

l09 FMDCA14 Di
reitos da Cidadania t

421 Custödia e Reintegraçâo Social !' 
1229 Repasse a fundos l

E 1650 Auxîlios para entidades - FMDCA
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxilios

N
Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial. autorizado do pelo ad. 2.0,

serviré de recurso o superâvit financeiro do exercicio de 2005 do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 4.0 O prazo do convênio serl até 31 de dezembro de 2006.
r

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
agosto de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

. Data Supra.
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PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,

p fei o Municipal.

, ERENI MACIEL SZ LCZEWSKI, i
Secretéria-Geral. k1
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